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RESUMO: O município de Boquira/BA foi palco de intensa atividade 
mineradora (exploração de chumbo/zinco), que um dos maiores passivos 
ambientais advindos da mineração do Brasil. Ao longo dos anos, devido à 
expansão demográfica, vem ocorrendo a incorporação deste passivo à mancha 
urbana, que hoje faz parte do cenário atual do município. No município é 
realizada lavra de quartzito, conhecido com “Azul Boquira”, além disso, o 
município apresenta áreas com geologia favorável a mineralizações de ferro. 
Desta forma, este trabalho teve como objetivo, auxiliar no disciplinamento do 
aproveitamento das substâncias minerais, propor estratégias para integrar a 
mineração nas ações de planejamento e assim subsidiar os órgãos públicos. A 
metodologia utilizada fundamentou-se em três etapas principais: 1) 
Levantamento de dados secundários a respeito da legislação mineral e de uso 
e ocupação do solo, caracterização ambiental dos parâmetros relacionados ao 
meio físico do município, tais como: geologia, geomorfologia, pedologia, clima e 
hidrologia, e criação do inventário de direitos minerários; 2) Trabalhos de 
campo com delimitação das áreas urbanas/rurais (vetor de crescimento e uso e 
ocupação do solo), da mineralização de Ferro, das lavras de quartzito e do 
passivo (mineração de Pb-Zn); 3) Determinação dos indicadores ambientais 
para desenvolvimento de zoneamento minerário, com o auxílio das ferramentas 
do Sistema de Informações Geográficas (SIG), nesta fase foram indicadas as 
áreas mais, ou menos, apropriadas para o desenvolvimento da mineração. 
Assim, foi feita a relação entre a compatibilização do aproveitamento dos 
recursos minerais e as limitações de caráter ambiental, tais como: áreas 
recobertas por legislações restritivas à mineração, suscetibilidades do meio 
físico a erosão, áreas com paisagens e monumentos notáveis e uso e 
ocupação do solo. O zoneamento se constituiu em quatro zonas: Preferencial 
(ZPM), áreas mais adequadas ao desenvolvimento da mineração, em função 
de sua compatibilidade técnica, socioeconômica e ambiental. Áreas sem 
unidades de conservação e externas aos perímetros urbanos; Controlada 
(ZCM), áreas que apresentam restrições ao desenvolvimento da mineração, 
exigindo maior complexidade na avaliação do processo de licenciamento e 
comprometimento do empreendedor com procedimentos técnicos detalhados 
de planejamento e controle. Imposição de maiores limitações; Bloqueada 
(ZBM), áreas onde, em face das restrições ambientais ou de ocupação, não é 
permitida a mineração, corresponde às unidades de conservação de proteção 
integral e as áreas urbanas consolidadas; e destinada a Recuperação 
Ambiental (ZRA), correspondem aa áreas degradadas da mineração de 
chumbo/zinco, inclui a área da bacia de rejeitos, da mina a céu aberto e das 
pilhas de estéreis. Este zoneamento se configura como estratégia para a 
formulação do plano diretor de mineração para o município, pois, princípio 
básico do zoneamento mineral é a definição de áreas onde a exploração 
mineral torne-se possível gerando o mínimo de conflitos com outras atividades. 
Neste sentido, faz-se necessário a interlocução das diversas diretrizes 
estabelecidas nos planos diretores e nas leis de parcelamento do solo do 
município, visando a valorização dos anseios da população local, do patrimônio 
natural da região e o aproveitamento racional dos recursos minerais. 
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